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EST ADO DO CEARÀ 
PREFEITURA MUNICIP AL DE CRUZ 

LEIN° 173, DE 26 DE SETEMBRO DE 1997. 

Estabelece diretrizes basicas para a politica de 
atendimento à criança e ao adolescente do Munici
pio de Cruz e da outras provid~ncias. 

O PREFEITO MUNICIP AL DE CRUZ, 
Faço saber que a CAMARA MUNICIP AL DE CRUZ. aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l o - A Politica Municipal de atendimento dos direitos da criança 
e do adolescente, com fundamento na Lei Federai n° 8.069, de 13 de julho de 1990 e nesta 
Lei, seni efetivada por meio de: 

I - Prognunas e serviços sociais basicos de educaçao, sa(Jde, recrea
ça.o, esporte, cultura, lazer, profissionaliza.ça.o que assegw-em o 
desenvolvimento fisico, mental e social da criança e do adoles
cente, em condiçOes de liberdade e dignidade; 

n - Programas de assist8ncia social, em carater supletivo, para 
aqueles que deles necessitarem; 

m- Serviços especiais de prevençao e atendimento médico e psicos
social às vftimas de negligència. maus-tratos, exploraçllo, abuso. 
crueldade e opressAo; 

N - Outros programas e/ou serviços de proteça.o ou s6cio-educativos 
respeitadas as normas a serem definidas pelo Conselho Municipal 
dos Direìtos da Criança e do Adolescente. 

Paragrafo Unico- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a criar 
e manter entidades govemamenta.is para efetivaça.o do disposto neste artigo, podendo, ainda, 
estabelecer cons6rcio intermunicipal para atendimento regionalizado, mediante prévia anu
~ncia do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 2° - A Polftica Mwucipal de atendimento dos Direitos da criança 
e do adolescente sera assegurada mediante a criaçAo do: 

I- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente~ 
II- Ftmdo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
ill- Conselho Tutelar. 
Att 3° - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles

cente, funcionani. como 6rgAo deliberativo, paritario, consultivo e controlador das açOes go
vemamentais, vinculado à Secretaria de Açfto Soci al, competindo-llle especialmente: 

I - Estabelecer normas e diretrizes para a politica de atendimento 
integrai à criança e ao adolescente no Municipio de C~ 

n - Acompanhar e avaliar as açOes do poder publico municipal e de 
entidades nAo govemamentais que atuam junto à crìança e ao 
adolescente. mantendo o registro das instituiçijes e de seus pro-
gramas de atendimento; . ~· 



ill - Gerir o Fundo ?vfunicipal dos Direitos da Criança e do Adoles
cente conjuntamente com o Secretario de Açilo Socìal. 

N - Coordenar o processo de escolha dos membros do Conselho Tute
lar) acompanhando e avaliando a atuaçlo dos Conselbeiros Tute
lares; 

V- Democratizar a informaçilo sobre a realidade da criança e do 
adolescente do Municipio de Cfl.lZ; 

VI- Executar outras atividades correlatas. 
Art. 4°- O Conselho Mun.icipal dos Direitos da Criança e do Adoles

cente seni composto de lO membros~ sendo: 
I - 05 Conselheiros Titulares, com os seus respectivos suplentes, 

indicados pelo Prefeito Municipal representando os seguintes 6r
g!os govemamentais. 

II - 05 Conselheiros Titulares, com os seus respectivos suplentes, re
prest>ntando entidades ndo govemamentais que desenvo)vam pro
gramas. projetos e/ou ativida.des relacionada com a criança e/ou 
adolescente no Municipio de Cruz eleitos através do F6rum pr6-
pno. 

§ l 0 - O exercfcio da funç~o de Conselheiro é considerarla de interes
se publico relevante e nlo sera remunerada 

§ 2° - Os membros do Conselho 1\.funicipal exercerao mandato de 02 
( dois) anos, admitindo-se urna unica reconduça.o subsequente. 

Art. 5° - Integram o Conselho Mw1icipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente: 

I - Colegiado 
11 - Comissft.o Executiva 
Art. 6° - Fica institufdo o Fundo Municipal dos Direitos da Crinnça e 

do Adolescente, com o objetivo de criar condiçoes financeiras de administrar os recursos 
destinados as atendimento de açOes espectlicas à criança e ao adolescente. 

Parigrafo Unico- O Fundo ora criado sera vinculado à Secretaria de 
Açft.o Soci al e gerido) de forma conjunta, pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente,. observadas as diretrizes do Plano de aç~ e Plano de Aplicaç~. elabora
dos pelo Conselho Municipal competindo-lhe especialmente: 

I - Definir as açOes de atendimento; 
il · Elaborar o Regimento Interno do Fundo a se-r aprovado pelo Pre-

feito Municìpal; 
m -Elaborar o Orçamento anual do Fundo. 
Art. 7° - Constituira.o receitas do Fundo de que trata esta Lei: 
I - Conlribuiça.o a fimdos consignados no orçamento mwùcipal; 
II - Doaçoes de pessoas flsicas e jurfdicas; 
m · Dota.çOes, auxflios, subvençOes, legados, transferéncia.s de en

tidades nacionais e internacionais; 
N - Recw-sos de aplicaçoes financeiras; 
V- Produtos de aplicaça.o de recursos disponiveis e de venda de 

materiais, publicaçoes e eventos; 
VI- Recursos oriundos dos Conselhos Nacional e Estadual da Cri

nnça e do Adolescente; 
VIT - Valores de multas previstas na Lei Federai de n° 8.069/90. 
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Art 8°- Os recursos do Fundo ora criado ser~ depositados e movi
mentados em estabelecimento de crédito oficial, em contas especi:ficas e seriio aplica.dos de 
acordo com as diretrizes estabelecìdas pelo Conselho MunicipaJ. 

Art 9° - Fica criando o Conselho Tutelar da Criança e do Adolescen
te, como 6rglo ant6nomo e permanente, nao jurisdicional, encarregado de zelar pelo cum
primento dos direitos da criança e do adolescente, no àmbito do Municipio de Cruz. 

§ l 0 
- O Conselho Tutelar ora cri ado c.omposto de 05 ( cinco) membros 

escolhidos pelo voto facuJtativo dos eleìtores do Mtmicfpio de Cruz na fonna estabelecida 
por ·esta Lei e por Resoluça.o expedida pelo Conselho Municipal para wn mandato de 03 
(tr8s) anos, permitida uma unica reconduçao subsequente. 

§ 2° - O processo de escolha seni realizado sob a responsabili darle do 
Conselho Municipal e a devida fiscalizaça.o do representante designarlo pelo Ministério 
Publico Estadual. 

§ 3° - Compete ao Conselho Municipal expedir Resoluça.o regulamen
tando o processo de escolha do Conselho Thtelar, bem como designar uma Comissno Espe
cial para acompanhar; organizar, registrar as candidaturas, fixar normas de propaganda, de
terminar prazos para a impugnaç~ de candidatos, elaborar a cédula eleitoral e exercitar ou· 
tras atribuiçOes definìdas pelo Colegiado. 

§ 4 o - Cabera ao Conselho Municipal proclamar os Conselheiros Tute
lares eleitos e dar-lhes posse conjuntamente com o Prefeito Municipal através de Ato Ad
ministrativo. 

Art. lO- O exerc{cio da Funçao de Conse.lheiro Tutelar sera remune
tada, constituindo-se serviço publico relevante, com presunçao de idoneidade moral. 

§ l o - Os conselheiros tutelares eleitos perceberu mensalmente, urna 
gratificaçao equivalente a 01 (um) salario minimo vigente do Pafs, é' nao tera.o vinculo em
pregatfcio com a Municipalidade. 

§ 2° - A Joroada de trabaJho dos membros do Conselho Tutelar seni 
de 08 ( oito) horas dié.rias. 

Art 11 -A Secretaria de Açào Social providenciara todas as condi
ç<Ses necessarias ao efetivo .funcionamento do Conselho Tutelar. 

-~ Art 12- Somente pode-r!o concorrer ao processo de escolha ao Con-
selho Tutelar os candidatos que preencherem, até o final do prazo de inscriçOes ftxado pelo 
Conselho Municipal, os seguintes requisitos: 

I- Reconhecida idoneidade moral1 mediante a apresentaçfto de certi
dito de antecedentes orinùnais e de antecedentes da Justiça Fede
raJ; 

ll - Comprovaçllo de resid~ncia no Municipio de Cruz, mediante de
cJaraça.o expedida por 02 ( duas) pessoas id6neas ou por docu
mento policìaJ~ 

m- Prova de atuaçao na area de atendimento e/ou defesa da criança e 
do adolescente, nao infèrior a 02 (dois) anos, mediante declara· 
çao fornecida pelo representante legai da entidade declarante; 

N- Ida.de superi or a 21 (vinte e um) anos. 
Art. 13 - As atribuiçoes do Conselho Tutelar s{lo definidas pela Lei 

Federal de n°8.069, de 13 de julho de 1990. 
Art. 14 - A perda do mandato dos Conselheiros Tutelares seni decidi

da pelo Conselho Municipa1, na ocorr~ncia das seguintes hip6teses: 
I - For condenado em sen~nla penaltransitada e julgado; 
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TI - Proceder de modo incompatfvel com as funçOes de Conselheiro 
Tutelar; 

m -NAo comparecer injustifìcadamente n 03 reuniOes consecutivas ou 
05 intercaladas, no rnesrno ano~ 

IV - Mudar de domicilio. 
Art. 15 - O procedimento a ser instaurado devera ser tornado pela 

mai oria absoluta dos membros do Conselho Municipal, em reWli
a.o convocarla e specialmente para este fìm. 

Alt. 16 - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles
cente~ no prazo de 30 dias, baixan1 editai abnndo processo de escolha dos membros do con
selho tutelar. 

Art. 17 - Ap6s a proclamaçAo dos conselheiros tutelares eleitos serllo 
todos titulares e suplentes, submetidos a urn treinamento com o objetivo de capacita-los para 
o pieno desempenho das funçOes de conselheiros, sob a responsabilidade do Conselho Mu
nicipnl. 

Art 18 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
especial, adicional ao vigente Orçamento da Seguridade Soci al do Municipio no val or de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), para fazer face as despesas com o funcionamento do Fundo 
MWlicipal de Defesa da Criança e do Adolescente, como a seguir discrimina; 

0700 - SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ACAO SOCIAL 
0701.15000000.000- ASSISiiNCIA E PREVIDENCIA 
0701.15810000.000- ASSISitNCIA 
0701.15814830.000- Assist~ncia ao Menor 
0701.1.5814832.027- Funcionamento do Fundo Municipal de DefesadaCriançae do 

Adolescente 
Garantir a manutençlo dos serviços de assistencia ao menor 

3000 - DESPESAS CORRENTES 
3100- DESPESAS DE CUSTEIO 
311 O - Pessoal 
3120 - Material de Consumo 
3130 - Serviços de Terceiros e Encargos 
4000 - DESPESAS !_)f: C~IT~ 
4100-lliVES~OS 

4120- Equipamentos e Materia] Permanente 

R$ 
RS 
RS 

RS 

5.000,00 
5.000,00 
5.000,00 

5.000,00 

Art. 19 - Os recursos necessarios a cobertura do crédito mencionado 
no artigo primeiro desta Lei, serfto obtidos na fonna da Lei Federai n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, através de anula.ç<Ses parciais de dota.çoes orçamentarias, como a seguir discrimi
na: 

9901 - RESERVA DE CONTIN~CIA 
9901.99999999.001 - Reserva de Contingencia _[V' 

9990 - Reserva de Contingencia /{A R$ 20.000,00 
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Art. 20 - Esta Lei entrarli em vigor na data de sua publicaçao, revoga
das as disposiç<Ses em contrario, especialmente a Lei n° 088/92, de 14 de abril de 1992. 

de 1997. 
Paço da PR.EFEITURA MUNICIP AL DE CR~ em 26 de setembro 
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Manoel elson da Silveira 
PREFEITO MUNICJP AL 
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